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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Aditivo de prazo
Contrato n° 00028/20 19-CPL - Pregão Presencial n" 00007/2019
Contratada: JOAO BATISTA EMIDIO 06849276751
Objeto: Contratação de empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender as
demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de
referencia, para o exercício 2019.

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pelo Sr. LUIS FÉLIX DA
SILVA, Secretário de Infraestrutura, não deixa dúvida sobre a necessidade do acréscimo de
prazo do referido contrato.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está
contemplada na cláusula sétima do Contrato 00028/2019-CPL, que autoriza a prorrogação
do mesmo, caso haja necessidade, desde que devidamente justificado. Neste caso de que os
serviços não podem ser interrompidos, pois prejudicaria toda a administração, sendo
indispensável a prorrogação da vigência do contrato.

Em relação ao pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços contratados,
entendemos aplicável o parágrafo primeiro do art. 57 da Lei de Licitações.

Considerando, que a prorrogação está em conformidade com o Art. 57, Inciso TI da Lei n°
8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidospor esta Lei ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto
aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano PfurianuaJ, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que
isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executadosde forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redaçãodada pela Lei nO9.648, de 1998).
111-(Vetado). (Redaçãodada pela Lei nO8.883, de 1994).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarentae oito) meses após o início da vigênciado contrato.
V - às hipótesesprevistas nos incisos IX,XIX, XXVIII eXXXI do ett.
24, cujos contratos poderão ter vigênciapor até 120 (cento e vinte)
meses, caso haja interesse da administração. (IncluídO
pela Lei nO12349, de 2010)

- - - - --- -------



o')

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

Nesse dispositivo, permite-se a prorrogação do prazo de execução dos contratos,
desde que fique comprovada a ocorrência de um dos fatores listados nos incisos I a V.

o Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão n° 473/1999 -
Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei n" 8.666, de
1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços
executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos
preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Quanto à possibilidade de prorrogação, tendo em vista a previsibilidade encartada na
cláusula quinta do contrato, faz-se possível. A indagação de ser ou não um serviço
contínuo é tênue; todavia, de acordo com a justificativa colacionada parece ser válida a
prorrogação.

Conforme dispõe o § 2°, do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993, toda prorrogação de prazo
deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo foi cumprido pela autoridade
competente.

Aplica-se, pelas razões acima expostas, a presente locação o mandamento contido no inciso
IIdo art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993, em que os contratos que têm por objeto a prestação
de serviços a serem executados de forma contínua podem ter sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração pública.

Diante do exposto, sem maiores delongas, esta Procuradoria OPINA pela
prorrogação do contrato e realização do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°
00028/2019-CPL, por não encontrar óbices legais no procedimento. Ressalte-se que o
termo aditivo deve ser publicado no Diário Oficial do Município, em atendimento ao
dispositivo legal estampado na Lei n? 8.666/93.

É nosso parecer salvo melhor entendimento.

ltapororoca - PB, 25 de Novembr de 2020.


